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Parecer nn 14, de 2ü2i
Autor: Poder Executivo
Relatora: Vereadora Er.a Mesa

t{atéria: f t n" 33. de 2023
Data do [ngressei: }q 10'2A23
Parecer: Peia sua trainitaçào

Ementa tlo Fra"ieto tle Lei: Altera a redação da alínea "a" do inciso I e da alínea "b"
clo inciso Ii do artigo 5 da Lei Municipal na 2.831 de 1,7 de março de 2008, que criou
o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa ccrn DeÍiciência e Instituiu a

Conferência Municipai dos Direitos da Pessaa com Deficiência

Aspectos Têcnicos:

O Projeto de Lei de origem do Poder Executivo visa alterar a

Içj Munrojpal lo2"S3ll?008, a qud çrjos r Co::se"lho Mur:ieipal dpslli-rçitos daPessoa
com Deficiência e trnstit*iu a Corferência Muaicipal dos Direit*s da Pessoa com
DeÍiciência, estâ aeürssilando alterações quanto ão seu regramentc.

A Comissão de Constituição e Justiça, em seu Parecer,
verificou o aspects legal e constituçianal do Prajetc de Lei, emitindc Parecer pelo
prosseguimento da tramitação.

Conclusãa:

Apcs análisc dest* Ccmissão, conc*rdamos côm as alterações

apresentarias no presente Prajeto de Lei, não iravenrÍo qualq*er impedirnento para a sua

normal tramitaçã*.

Este é o Parecer

Sala "Severino Silrreira" dâ flâmara de Vereaclores cle I-avras

clo Sul. 27 de outubro de 2023

Vereador Luís B ittencourt- Presidente

6§tu
Yereadora Eva Mesa * Relatora

Vereador laggl ): Revisor


